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JUSTIFICATIVA

A iniciativa em tela visa revogar uma Lei introduzida no
ano de 1973 que apresenta modificação nos traçados da região de Vila Maria e
adjacências.

Basta uma simples visita no local, apontado pela Lei n°
7.878 de 30/03/73, e facilmente será verificado que aquela região desde o ano de
1973 até o presente momento se desenvolveu rapidamente, fator este que tornou
inviável a aplicação da mencionada Lei, e até mesmo porque desde 1973 tal Lei não
foi aplicada.

Deste modo, por tratar-se de matéria de grande
envergadura social, se faz necessária a imediata aprovação deste projeto de lei.
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LEIfINT ; 7.878, de 30 de março de 1973 ' •.	 .

Modificaarcialmente o .plano de melhoramentos-., •
ap.rovado -telà..1.ei'n.'o • 7.692,' de 5 de janeiro de 1972, e dá
outras providencas.-	 .

José Carlos de'Flitieli-edo Ferraz. Prefeito do Muni-
tticipio' de 	 das atribuições' que lhe são

• conferida porlet. •
Vaço'saberjqua .• a• Camara Municipal, em sesão de

19 de Março de_.1973,_1ecrétou e eu promulgo.a seguinte
lei:

I Art. 1.0 acordo com a planta anexa n.o 25-274-
A-44, , do arquivo do Departamento de Urbanismo, rubri-
caria. pelo ;Presidente'r da*. Camara e. pelo Prefeito coam
parte integrante desta lei, ficam aprovadas as seguintes

•alterações, do plano - de melhoramentos estabe:ecido pdla
Lei. n.o 74392, .de 5 dejanelro de 1972, , nos 22.o e 36.o sub-

' distritos Tucuruvi e :Vila Maria, respectivamente, a
saber: • •*" .•

I	 Modificação do traçado da via de cu ja abertura
trata:'..0 . item.1 do artigo 1.0 da referida .Lei n.o 7.692,

. desde . urn • Ponto 'situado 220,00 metros alem da praça na
cabeéelra'norte,, cla Ponte da Penhã	 aprovada pela Lei

•n.o . 6320; de 7 de junho de 1963 — até a Rua So`dado
Cristostão ..Morais . Garcia, na extensão aproximada de ... ,
380,00 rneiros,*mantida a largura de 34,00 metros:

Modificação do alargamento da Alameda 2.0
Sargento, Névio B. dos Santos, no trecho compreendida
entre a Rua • Soldado Cristovão Morais Garcia e a Praça
Novo Mundo; mantida a largura 'de 34,00 metros no trecho
entre as Ruas Soldado Cristovão Morais Garcia e Cabo
José Silva, e adotando-se laraura variava' de 34,00 a 41,03
metias no trecho entre a Rua Cabo José Silva e a Praça
Novo Mundo:-	•.

• Itt —•Modificaçsão do ,alargamento da Alameda i.o
•Bafg,ento lias-1110 Nogueira da Costa, no trecho compre-
endido entre a'Praça Novo Mundo e a Avenida Tenente.
Amaro Feli 'cissimo cia Silveira, mantida a largura de 31,00
metros.	 •	 '-

Paragrafo unte.° Elcarn igualmente aprOvadas as
novas concordancias de alinhamentos-tonstantes . da plan-
ta menc:onada neste artigo,

Art. 2.o Os imóveis atingidos pelo plano ora apro-
vado serão oportunamente declarados de utilidade publi-
ca, para efe:to de desapropriação,

Art.'3.o — AS s'clespe.sas com a execução desta lei cor-
rerão /ior conta, das verbas orçamentarias proprla.s.

Art. 4,0 — Esta lei entrará em vigor na data de sim
publicação, revogadas as disposições em contrariO.

• Prefeitura do , MunicIplo de São Paulo, aos 30 de•
março de 1973, 420.0 da fundação de São Paulo.

O Prefeito,
'José Carlos'de Fijueireáo Ferras
O Secretario de negocias Internos c Juriclicoa,

. Paulo Villaça •
O Secretario das Finanças,

'
Nelson Gomes Teixeira
O Secreta:10 de Obras,	 ". • /Octsvio	 Pereira. de Almeida
Publicada na Diretoria do Departamento de Adtninis-

•tração do Municipio de São • Paulo, em 30 de março de
1973.,.•	 •	 .

O Diretor,
João . Alberto Guedea	 •
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